
Audiência Publica 05/2019

Oferta Permanente



Audiência Publica 05/2019

De acordo com a Resolução CNPE nº 17/2017 a ANP “fica autorizada a licitar os campos
devolvidos ou em processo de devolução, bem como os blocos exploratórios com
descobertas que lhe sejam devolvidos, assim como ofertar áreas que já tenham sido
objeto de autorizações de parte do CNPE em licitações anteriores, inclusive as que
foram objeto das Rodadas Zero a Seis”.

REFLEXÕES

A. Áreas não arrematadas nas Rodadas anteriores - ATRATIVIDADE

B. Campos devolvidos ou em processo de devolução – REDUÇÃO DE SEU RETORNO ECONÔMICO

C. Blocos com descoberta, porém não desenvolvidos - PREVISIBILIDADE DE RETORNO
INSUFICIENTE PARA AS EMPRESAS VENCEDORAS DO LEILÃO
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OBJETIVO EM COMUM ENTRE INDUSTRIA E GOVERNO

Desenvolver 
e destravar 

projetos
INDUSTRIA GOVERNO



PRINICPAIS MENSAGENS 

� É necessário promover melhores condições contratuais a fim de viabilizar a aquisição das áreas;

� Manter os mesmos percentuais de royalties e valores de bônus mínimo não atrairá novos
investidores,

� É necessário revisar o processo de classificação do modelo exploratório com base na Bacia,
visto as especificidades de cada bloco. Exemplo: Bacia de Campos (elevado potencial).

� É necessário identificar quais melhorias são necessárias a fim de tornar as áreas mais atrativas
� avaliação dos valores estabelecidos para retenção de área
� remoção de exigência de conteúdo local




